MINISTERIO DO PLANEJAMENTO

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO

REMISSAO DE AFORAMENTO:
REGULAMENTACAO DA FAIXA DE SEGURANCA

4

LEGISLAGAO ATUAL Art. Z3. A,alienagéo.de ?ens imoveis da Uniao
LE| 9636/98 depgndera de autorlzggao, - ,
mediante ato do Presidente da Republica, e sera
sempre precedida de parecer da SPU quanto a
sua oportunidade e conveniéncia.
8 1° A alienacao ocorrera quando nao houver
interesse publico, econémico
ou social em manter o imével no dominio da
Unido, nem inconveniéncia quanto a
preservacao ambiental e a defesa nacional, no
desaparecimento do vinculo de propriedade.

A remicéo de foros é
Prevista em lei, no

GOVERNO FEDERAL
Secretaria do Ministério do

Patrimdnio da Unido Planejamento, Orcamento

e Gestdo
PAIS RICO E PAIS SEM POBREZA



